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Prefeitura Municipal de Assis 
DECRETO N•l.980, DE OS DE JUNHO DE 1.989.-

Declara de utilidade pÚblica área de terreno' 
deatinada a execução de plano de urbanização. 

RQMEU JOSt BOLFARINI, Prefeito do Município de Aaais, 
Eatado de São Paulo, no uso de auas atribulçÕes legaia, 

D E e R E r A= 

4 

Artigo I• - fica declarada de utilidade pÚblica, a fim de aer de
aapropriada pela Prefeitura Municipal de Aaais, por ' 
via amigável ou judicial, a área de terreno, abaixo ' 
deacrita, destinada a execução de plano de urbaniza -
ção de local situado na zona urbana do Município de ' 
Aaaia, a saber: 

, ---• Uma area de terreno, sem benfeitorias, medindo •••• 1 

627,00 •2 (eeiasentoa e vinte aete metro• quadrad;..), 
que inicia no ponto A, no alinhamento predial da Rua' 
Dr. LÍcio Brandão de Camargo junto à diviaa com a• re -

aidênciaa funcionai• de FEPASA, e segue em linha reta 
28,SO • até o ponto B, acompanhando a citada diviaa;' 
deflete 90• à direita e aegue 22,00 •em linha reta�, 
até o ponto li daf deflete à direita 90• e eague em ;\ 
linha reta 28,SO •até o ponto J localizado no alinh� 
-nto predial da citada rua; deflete então 90• à di -
reita e segue em linha reta 22,00 m até o ponto A iil , -
cio deata deacrição, encerrando uma área de 62'1 DO .2 

. , , 
tudo de acordo com o desenho n•2141 do Departa•nto • 

de Engenharia de Prefeitura··:de Aasia•. 
Parágrafo dnico - A área de terreno deacrita neete artigo consta' 

do memorial descritivo e do desenho n• 2.141, elabora 
doa pela Secretaria Municipal de Obra• PÚbl lcaa e ar: 
bani .. o da Prefeitura Municipal de Aaaia, e que fica 
fazendo parte integrante deate Decreto i • 1 Artigo 2• - Aa de • •peaaa com a execuçao deete Decreto correrão po1' conta de dotação prÓpria orçamentária, •upl ... ntadaJ oportunamente, ae neceaaário. l� · ·, 

� .. ----'11117 : � 



1 Prefeitura Municipal de Assis 
IBIEl!llrllHR •••••••••••• DECRETO N•l.980/89 •••••••••••• Fl•02 ••••••••• 

Artigo 3• - E•t• Dec....to entrará em vigor ne data de •ua publica-
.. çao. 

Artigo 4• - Revoga11-•• •• diapoaiçÕe• •• co 
Prefeitura Municipal de Ã•aia, ••O de junho de 1.989 • 

ROMEU JOSE-nll> 
Prefei 

.. 

JOlO CARL tat�LVES FILHO 
Secret�rio Mu icipal de Admini•traçêo 
e Aeeuntoe Ju f dicoa. 

Publicado na Secretaria Municipal �-<'' 

rfdicoa da Prefeitura Municipal • em OS de junho de 1989. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

SECRETARIA DE OBRAS 

MEM ORI AL - - -1----- DESC RI TI V O  
- -------- -

ASSUNTO:- Jtrea Pretendida 

LOCAL:- Rua Dr. LÍcio Brandão de camargo - Assis/SP 

PROPRIETÃRIO:- FEPAS A - FERROVIA PAULISTA S/A 

ltREA :- 627,00 m2 

• 

Inicia no ponto A, no alinhamento predial 

da Rua Dr. LÍcio Brandão de Camargo junto à divisa can as residências 

funcionais da F epasa, e segue em linha reta 28,SO m até o ponto B, .!. 

canpanhando a citada divisa: deflete 909 à direita e segue 22,00 m em 

linha reta até o ponto I: daí deflete à direita 902 e segue em linha 

reta 28,SO m até o ponto J localizado no alinhamento predial da cit,!. 

da rua: deflete então 902 à direita e segue em linha reta 22,00 m até 

o ponto A, início desta descrição, encerrando uma área de 627,00 m2, 

tudo de acordo com o desenho n9 2141 do Departamento de Engenharia da 

Prefeitura de Assis. 

Assis, 02 de Junho 1.989 

Departamento de Engenharia 

AVENIDA RUI BARBOSA 928 - FONE 22 - 3481 
1 

' "  _ 1100 - ASSIS - SP __ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E APOIO 

.. .. ...... 
OBRA:- A'REA DA FEPASA ·Aroa•G ·:>.o·:• 
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LOCAL=- RUA DR. UCIO B. CAMARGO 

-------------------- ----

AMPLI AÇÃO FOTO AÉREA 

ENG.! CIVIL: FERNANDO LOVEL BEA&AMAS 

DATA 191:A LA •• &llOUIVO 
1 •ao WLA 11111 •. , . , 
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